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Coordenadoria de Expediente
Ofício no O3O4|2O21

Florianopolis, 1o de junho de 2021

Excelentíssima Sen hora

DEPUTADA PAULINHA

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópía do parecer exarado pera

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0016.912021, que "Cria o Programa de Infraestrutura Pesqueira no Estado de Santa

Catarina, denominado 'lnova Pesca SC' e adota outras providências", para seu

conhecimento.

Gaôrnete

R.ou,oo

M

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 29U12559
www.alesc.sc.gov. br

Respeitosamente,

Coordenadora de Expediente
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Ofício GPS/DU 046812021

Florianópolis, 1o de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0016.912021, que "Cria o Programa de lnfraestrutura Pesqueira no Estado de Santa

Catarina, denominado 'lnova Pesca SC'e adota outras providências", a fim de obter

manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

mente,

ALBA

ro Secretário
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Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
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CASA CIVIL 9je Q -a

Ofício no 1 1 32ICC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 20 de julho de 2A21.

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS|DL|O468|2O21,
encaminho o Parecer no 348121, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), contendo manifestação
a respeito do Projeto de Lei no 0016.912021, que "Cria o Programa de lnfraestrutura Pesqueira no
Estado de Santa Catarina, denominado 'lnova Pesca SC' e dá outras providências".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos"

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Portaria no 03&2021 - DOE 2í.558
Ddegação de @mpetôncia

OF 1 1 82-PL-001 6.9_21-PGE_enc
scc 1043í2021
scc 740í2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rnd SC 4O1 no 4 6OO km 15 - Saco Grancle - CFP 88032-OOO - Florianónolis - SC

&
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PARECER NO 348/21.PGE Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SGG 1043512021

Assunto: Diligência

Origem: Casa Civil (CG)

lnteressado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina (Alesc)

Ementa: Diligencia Projeto de Lei n"0016.9/2021. Cna o Programa de
lnfraestrutura Pesqueira no Estado de Santa Catarina, denominado
'lnova Pesca SC'e dá outras providências. Competência conconente.
Constitucionalidade formal orgânica. Política pública.
Constitucionalidade formal subjetiva. Tema 917. Constitucionalidade
material. Artigos 3o e 4". Vicio formal. Reserva de Administração.
Poder regulamentar. Fixação de prazo. Separação das Funções do
Estado. lncompatibilidade. Precedentes. Supremo Tribunal Federal.

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica, desig nado

RELATÓRIO

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício n"

844/CC-DIAL-GEMAï de I de junho de 2021, solicitou a manifestação desta

Procuradoria sobre o Projeto de Lei (PL) no 0A16.912021, de origem parlamentar, que

"Cria o Programa de lnfraestrutura Pesqueira no Estado de Santa Catarina, denominado

'lnova Pesca SC'e dá outras providências".

A proposição possui a seguinte redação:

Art. 10 Esta Lei institui o Programa de lnfraestrutura Pesqueira no
Estado de Santa Catarina denominado "lnova Pesca SC".

AÍ1. 2" O'Programa compreende financiamentos para a aquisição,
construção, @nversão, modemização, substituição, adaptação, que
tem por objetivo aprimorar as obras de infraestrutura pesqueira.

Art. 30 Cabe ao Poder Público Estadual, através da Secretaria de
Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural, realizar
a mobilizaçlo das comunidades pesqueiras do Estado, para que
promovam diagnósticos de suas demandas e definam quais serão os
investimentos necessários de infraestrutura pesqueira em cada
município.
Art.4'O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90
(noventa) dias.
Art. 5" Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Na justificativa o parlamentar delineou a necessidade de um "programa de

infraestrutura para este setor, que tem como principais objetivos amparar as
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comunidades pesqueiras, ampliar o PIB econômico pesqueiro do estado e ainda
promover um investimento direto na questão de infraestrutura na ârea da pesca".

Convém ressaltar que o art. 19, ll, do Decreto no 2.382, de 28 de agosto de
2014, determina a conferryão de parecer analítico elaborado peta consultoria jurídica, de
modo que a análise que segue cinge-se a perscrutar a fin)constitucionalidade do Projeto
de Lei (PL), nos aspector; formale material, bem como a legalidade.

É o relato do imprescindível para compreensão.

FUNDAMENTAçÃO

i) Artigos 1" e 2"

O Projeto de L.ei em análise, em síntese, institui o programa lnova pesca (art.
1"), objetivando o fomento (art. 2") da atividade pesqueira no Estado, por intermédiodo
aprimoramento em obras de infraestrutura.

Primeiro conv(lm averiguar se a proposta não incorre em vicio de iniciativa.

Neste panorama, preferencialmente, é necessário advertir que o ato de

iniciativa parlamentar amolda-se ao que a doutrinalll convencionou nomear de programa
(ou mesmo políticas públicas), uma vez que se limita a Íixar objetivos, estabelecendo a
coordenação de meios à disposição do Estado e as atividades privadas, com a
finalidade de promoção de direitos:

Conro se nota, alguns elementos são centrais nessa definição: o fato
de que a política pública é um programa, isto é, um conjunto
coordenado de açõers; a adjetivação de que se trata de ações
governamentais, ou seia, levadas a cabo, ao menos
prio,ritariamente, pelo Estado; ê, por fim, os objetivos, que devem
ser socialmente relev:rntes.

Sob este prisrna é forçoso reconhecer que não há inconeção na proposta
parlamentar, visto que não se imiscui nas aliribuições do Chefe do Executivo, encartadas
no art.61, S 1o da co,nstituição Federal de 1gB8 (cF/gg) e no art. s0, S 2.o da
Constituição do Estado de Santa Catarina.

lsso porquê os Pârâmetros parc a investigação da iniciativa parlamentar
cingem-se à autonomiar do Poder Executivo e ao próprio exercÍcio da função
administrativa.

Percebe-se, então, que o que se veda é a deflagração de processo tegislativo,
por parlamentaç que possua o intento rde remodelação de órgãos do Executivo,
caneando a estes novas e inéditas atribuiçpes. Em contraposição, a mera explicitação
e/ou regulamentação de uma atividade que já cabe ao órgão não impinge ao PL a pecha
de inconstitucional.

A jurista Amanda do Carmo L<lpes Olivo Mendonça Monteirol?l também
defende que, nas hipóteses de formulação de políticas públicas, ao Poder Legislativo é
dada a possibilidade de clescerrar o processo legislativo. vedando, no entanto, algumas
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condutas, conforme se depreende a seguir:

(...) o que não se admite é que, a pretexto de iegislar sobre matérta a
cuja iniciativa não foi reseruada ao Executivo, a propositura de
iniciativa padamentar adentre nessas matérias, criando atribuições a
orgãos do Executivo ou até mesmo dispondo sobre matérias de cunho
e m i n e nte me nte ad m i n i strativo.

Assim, a atuação legislativa na concêpção e na construção de leis definidoras

de políticas públicas não está restrita à elaboração de emendas e substitutivos aos

projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo. A esse propósito, escreveu Antônio

Carlos Torrens sobre o papel do Parlamento:

O Parlamento, na configuração dada pela Constituição de 88, conta
com mecanismos que o capacitam a participar dos processos
decisórios e da agenda governamental sobre políticas públicas,
tanto pelos instrumentos formais de elaboração de leis, quanto pela
inserção de procedimentos externos como consulta popular, audiência
pública e fóruns técnicos, que acabam por reforçar a responsabilidade
dos legisladores e por exigir deles maior compromisso em suas
proposições (TORRENS, Antonio Carlos. Poder Legislativo e políticas
públicas: uma abordagem preliminar. Revista de lnformação
Legislativa, Brasília, v. 50, n. 197, p. 189-204, jan./mar. 2013).

Neste diapasão o STF considerou constitucional a criação de programa

de políticas públicas por meio de lei de iniciativa parlamentar, no caso do AgR no

RE no 290.549/RJ. Tratava-se de lei que criara programa intitulado Rua da Saúde. No

voto do Relator, afirma-se, em suma, que a edição da referida lei, decorrente de iniciativa

parlamentar, não representou invasão da esfera da competência privativa do Ghefe do

Poder Executivo local, in verbis:

(...) a criação do programa instituído por meio dessa lei apenas tinha
por objetivo fomentar a prática de esportes em vias e logradouros
públicos, tendo ficado expressamente consignado nesse texto legal
que 'a implantação, coordenação e acompanhamento do programa
fieará a cargo do órgão competente do Poder Executivo', a quem
incumbirá, também, aprovar as vias designadas pelos moradores para

a execução do programa.

No que se refere aos demais dispositivos invocados como inconstitucionais, o

Tribunal de origem assim consignou:

Com efeito, o artigo 112, S 1o, no ll, letra 'd', da Gonstituição
Fluminense reserva, ao Chefe do Executivo, a competência exclusiva
dos projetos de lei atinentes à criação, estruturação e atribuições dos
órgãos desse Poder.

Contudo, não se vê desses três comandos a menor referência a órgão
do Poder Executivo. Nem para criá-lo; nem para estruturá-lo; nem para
atribuir-lhe qualquer função específica. Dispôs-se sobre a criação de
um programa, aliás sintônico com a ideação constitucional. Há de se

convir, entretanto, que, nesses três primeiros artigos, a Lei Municipal no

2621198, de modo algum detalhou a executoriedade de sua realização,
claramente deferida para a atividade regulamentatória.



ESTADO IDE SANTA GATAIìINA
PROCUR/\DORIAGERAL DO ESTADO
CONSULT'ORIA JURÍDGA

Já na ADI no 3i.394/AM o pleno declarou constitucional lei que criava programa
de gratuidade de testes de matemidade e p,atemidade, restando firmado que:

Ao contrário do afirmardo pelo requerente, a lei atacada não cria ou
estrutura qualquer órrgão da Administração pública local. Não
pro,cede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só
podlerá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de
limitação da iniciativer parlamentar estão previstas, em numerus
clausus, no artigo 61 da constituição do Brasil matérias relativas ao
funr;ionamento da Adrministração Pública, notadamente no que se
referre a servidores e órgãos do Poder Executivo. precedentes. 2.
Reconhecimento, peles Turmas desta Corte, obrigatoriedade do
custeio do favor de hipossuficientes.

Deste modo, o projeto em comento não cria novas atribuições aos órgãos da
Administração pública, estabelece apenas objetivos a serem atingÍdos com a
implantação do lnova Pesca SC, cabenrCo ao Executivo regulamentar para que a
proposição produza eÍeitos. Portanto, cclnclui-se que os artigos supracitados não
possuem vício de iniciatilra.

Avançando na análise, cumpre perquirir a constitucionalidade formal orgânica.
Sob a perspectiva da repartição de r:ompetências legislativas, a manifestação
parlamentar veicula normas de estímulo à atividade pesqueira (ar. 24, vl da
CF/88), espraiando-se, assim, no Federalisrno de Cooperação.

Com efeito, a proposta está irrserida sob alçada conconente dos entes
Íederativos. Nesta simbiose legislativa, de viés veúical, a União edita normas gerais e o
Estados esmiuçam os comandos genéricos para atender às suas especificidades. Nesta

trilha doutrina de escod3l esclarece:

competência conconente é aquela em que a união e os estados
afuam, com prerogatiivas próprias, legislando sobre uma mesma
matrária (art. 24 da CF). A denominação de concorrente, ou
competência legislativar vertical, provém do fato de que dois entes
federrativos atuam em um mesmo carnpo de incidência, normatizando
umar mesma matéria, mras realizando funções distintas. A competência
conoorrente é denomrinada de composta porque se forma da
elaboração normativa dra União e dos estados-membros.
o mrodelo de competência conconente adotado no Brasil se refere a
uma atribuição legislalliva vertical, em que a união legisla sobre
nomlas gerais e os es;tados se incumbem da legislação específica.
Esse tipo de competênr:ia reflete um federalismo de feição simbiótica,
9m lque os órgãos componentes somam esforços para alcançar uma
finaliidade comum.
A norma específicar pode ser complementar ou suplementar:

comrplementar quando os estados-membros ou o Distrito Federal
produzem normatização para especificar a legislação geral da
Uni€io, adequando a legislação nacional às peculiãridades
regionais; suplementar quando ocore uma omissão da União em
proceder à cominação geral, e assim os estados poderão produzir as
nomìas gerais e espercíficas. A competência para legislar sobre
nomìas gerais continua a pertencer à união; diante da sua omissão em
legislar, os estados poderão normatizar, sem a dependência de
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nenhuma norma que explicite uma delegação. A transferência de
atribuições é imediata, desde que se configure a omissão.

É imperioso ressaltar que o legislador estadual exerce a competência

conconente para complementar a legislação federal, entretanto não pode ir de encontro

aos preceitos gerais editado pela União. Nas hipóteses em que há extravasamento da

competência estadual por violação de normas gerais existe vício de

inconstitucionalidade. Na intelecção do Supremo Tribunal Federal (STF) tem-se:

Existência de conflito de índole constitucional. A apreciação da
compatibilidade entre a legislação geral federal e as normas estaduais
editadas sob o pálio da competência concorrente reflete nitida situação
de conflito legislativo de indole constitucional, ensejando a análise
eventual ofensa direta às regras constitucionais de repartição da
competência legislativa. [...] (ADl 3336, Relator(a): DIAS TOFFOLI,
Tribunal Pleno,luQado em U\OZ\ZO2O, PROCESSO ELETRÔNICO
D Je-047 DIVULG 05-03-2020.

O ministro Gilmar Mendes&ltambém esquadrinhou a situação:

A lei estadual, que, a pretexto de minudenciar ou de suplementar lei
federal, venha a perturbar, no âmbito local, o sistema que a União quis
uniforme em todo o país, é inválida, por inconciliável com o modelo
constitucional de competência legislativa conconente.

Neste contexto, os arts. 1" e 2" não desbordam a competência estadual, uma

vez que se coadunam com a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da

Aquicultura e da Pesca, especialmente pois foram confeccionado visando incentivar a

atividade pesqueira. Vê-se que das normas gerais da Lei n'11.959 de junho de 2009

exsurge o objetivo de promover justamente o fomento:

Art. 1s Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento
Sustentável da Aquicultura e da Pesca, formulada, coordenada e
executada com o obietivo de promover:
I - o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como
fonte de alimentação, emprego, renda e lazeÍ, garantindo-se o uso
sustentável dos recursos pesqueiros, bem como a otimização dos
benefícios econômicos deconentes, em harmonia com a preservação
e a conservação do meio ambiente e da biodiversidade;

ll- o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira;

Logo, não há contrariedade entre a norma estadual e o diploma nacional.

Intrometendo-se na verificação da compatibilidade material do ato parlamentar

com a constituição, não se visualiza confronto. Para reforçar, o constituinte estadualfixa

que política pesqueira do Estado tem como fundamentos e objetivos o próprio

desenvolvimento da pesca, do pescador artesanal e de suas comunidades (art. 145 da

cEScIsl).

iilAÉigos3e4o
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No que tang,e à iniciativa, os artigos 3" e 4' não superam o crivo da
constitucionalidade formal subjetiva.

Como assentetdo em outras manifestações deste órgão consultivo, com arrimo
no ïema n' 917 (STF), o PL de origem parlamentar que ocasiona dispêndio para o
Estado, de per si, não fa:z exsurgir vicio na iiniciação do processo legislativo:

Não usurpa competência privativa do chefe do poder Executivo lei
qu€r, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua
estrutura ou da atribuirção de seus órgãos nem do regime jurídico de
senridores públicos (art.61,S 1o, 11,"a", "c" ê "ê", da Constituição
Fecleral,

Para acanetar mácula na introdução do processo, a proposta deve ter o
condão de abalar a autonomia do Poder Executivo e ao próprio exercício da função
administrativa.

No caso em espécie, no entanto, é forçoso reconhecer que existe invasão na
esfera de atuação do Exacutivo, fulminandcl a Reserva de Administração, como deflui da
redação do art. 3":

Art. 30 cabe ao Poderr Público Estadual, através da secretaria de
Estirdo da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural, realizar
a mobilização das comunidades pesqueiras do Estado, para que
prornovam diagnósticos de suas demandas e definam quais serão os
irverstimentos necessiirios de infraestrutura pesqueira em cada
município.

Segundo Rafael Carvalho Rez,endelQl, há duas espécies de reserva de
administração: uma gerall e outra específicer. A primeira, associada à ideia de separação
de poderes, pauta-se nar vedação às invarsões de um Poder no núcteo essencial das
funções típicas de outro. Decone da reserva geral a proibição voltada ao Legislativo e ao
Judiciário para que esses Poderes, a prertexto de atuar no âmbito de suas funções
típicas, não adentrem no campo da funição administativa, notadamente no mérito
administrativo. Por sua v€tz, a reserva específica de administração configura-se quando o
ordenamento jurídico - riobretudo, a Constituição - destacar determinada matéria da
seara do Parlamento, atnibuindo a competência para normatizá-las exclusivamente ao
Poder Executivo.

Por meio dess;a reserva, é defrrso ao Poder Legislativo (ou quem exerça
atipicamente a função l,egislativa) invadir o campo da execução de lei, próprio da
Administração Pública. Em outras palavras, não é possível, a pretexto de se exercer a
função legislativa, a invarsão do espaço da função administrativa, seja pela utilização
desnecessâria e abusivia de leis de efeiito concreto ou leis de caráter específico
(afastando-se do caráter geral e abstrato dos atos legislativos), seja pela regulamentação
legal exacerbadamente minuciosa nos caÍnpos em que se requer maior margem de
atuação da Administração - por atos absl.ratos ou mesmo concretos. A razão a ser
observada é que não se poderia adentrar em um "domínio de execução", de modo a
"executar legalmente a lei".
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Logo, extrai-se da reserva geral de administração um impedimento ao

legislador de editar uma lei com descrição normativa excessivamente detalhada a ponto

de inviabilizar o exercício da função administrativa, seja engessando indevidamente a

atuação da administração pública em concreto (não dando abertura pa'a a atuação do

poder discricionário, quando recomendável), seja por perder a lei, sem motivo justiÍicável,

seu caráter material de ato geral e abstrato, ou ainda por restringir o campo do poder

regulamentar, quando esse for recomendável.

A norma que emerge do texto do art. 3o, além de criar amaras para o

Executivo quanto à forma de execução da política públicaEl, confecciona nova atribuição

e lhe conÍia à secretaria que especifica, afastando-se doart.84, Vl, a, da CF/88. Com

efeito, fulmina a Separação das Funções do Estado (art.2" da CF/88), arvorando-se na

iniciativa reservada do Chefe do Executivo estadual para deflagrar o processo legislativo.

Nessa linha, colhe-se da jurisprudência do STF:

A Lei 6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembleia Legislativa do
Estado do Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda
Estadual, órgão integrante do Poder Executivo daquele Estado. À luz
do princípio da simetria, são de iniciativa do chefe do Poder
Executivo estadual as leis que versem sobre a organização
administrativa do Estado, podendo a questão referente à
organização e funcionamento da administração estiadual, quando não
importar aumento de despesa, ser regulamentada por meio de decreto
do chefe do Poder Executivo (...). lnconstitucionalidade formal, por
vício de iniciativa da lei ora atacada.[ADl 2857, rel. min. Joaquim
Barbosa, j. 30-8-2007, P, DJ de 30-11-2007 .l

É indispensável a iniciativa do chefe do Poder Executivo (mediante
projeto de lei ou mesmo, após a EC 3?2001, por meio de decreto) na
elaboração de normas que de alguma forma remodelem as atribuições
de órgão pertencente à estrutura administrativa de determinada
unidade da Federação.
[AD|3254, rel. min. Ellen Gracie, j. 16-11-2005, P,DJde 2'12-2005.1

Observa-se, inclusive, que os dispositivos indigitados do PL fogem do

assentado pelo STF no tema 917, pois tratam das atribuições de órgãos:

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a administração pública, não trata da
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico

de servidores públicos. [ARE 878.9íí RG, rel. min. Gilmar Mendes, j.
29-9-2016,P, DJE de 11-10-2016, Tema 917.1

Por Íim, o art. 4" trouxe a imposição para o Executivo regulamentiar a lei em

90 dias. Mais uma vez a pecha da inconstitucionalidade assola a proposição, isto pois

evidência uma contraposição à Separação das Funções do Estado.

Nota-se que a edição de regulamentos de execução é indissociável do núcleo

da função executiva, com esteio no art. 84, lV da CF/88, todavia a estipulação de prazo

para que o Chefe do Executivo exerça suas atribuições desfaz o equilíbrio que deve
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existir entre órgãos incumbidos das funçõesiestatais. Assim manifestou-se o STF:

Observe-se, ainda, qu€,, algumas vezes, rebarbativamente (art. 84, lV),
determinadas leis confelrem ao Executivo autorização para a expedição
de negulamento tendo em vista sua fiel execução; essa autoriza$o
apenas não será rebarlbativa se, mab do que autorização, impuser ao
Executivo dever de regulamentar. No ciaso, no entanto, o preceito
legal marca prazo para que o Executivo exerça função
regulamentar de sua atribuição, o que ocore amiúde, mas não
deixa de afrontar a interdependência e harmonia entre os
podleres. A determinar;ão de prazo para que o Ghefe do Executivo
exerça função que lhe incumbe originariamente, sem que
expressiva de dever de regulamentar, tenho a por
inconstitucional. Nesse sentido, veja-se ADI n. 2.393, Relator o
Ministro Sydney Sanch,es, Dj de 281O312003, e a ADI n. 546, Relator o
Ministro Moreira Alves, Djde 141Q41200O.

coNLusÃo
Pelo esposado, opina-se:

a) pela constitr.rcionalidade dos aÉs. 1" e 2" e

b) pela inconstitucionalidade dos arts. 3" e 4",

É o parecer.

CARI..OS RENÊ MAGAI-HAES MASCARENHAS

Procurador do Estado

Notas

1. ! CAVAICANTE FíIho, João Trindade er,n LIMITES DA INICIATIUA PARLAMENTAR
soBRE P)LíTICAS PÚBLtcAs, IJma proposfa de releitura do art. 61, S 10, ll, e, da
Constituição Federal

2. ! MONTEIRO, Amenda do Carmo lopes Olivo Mendonça. Limites à iniciativa
Iegislativa e o princi'pio da reserua da administraçfu. In: Revista de administração
municipal, v. 57 n. 278 pp 66-68, out./dez 2011

3. lAgra, Walber de Mloura Curso de Direito Constitucional / Walber de Moura Agra.-
9. ed. Belo Horizontet : Fórum, 2018. p,401

4. ! Mendes, Gilmar Feweira Curso de direito constitucionat / Gilmar Feneira Mendes,
Paulo Gustavo Gonet Branco. - 14. ed. rev. e atual. - são paulo: saraiva
Educação,2?19. (Série IDP) 1. Direito constitucional - Brasil 2. Direito
constitucional l. Branco, Paulo Gustavo Gonet Il. Título lll. Séríe.

S. 1 CESC - ,qrl 145. A potÍtíca pesqueira do Estado tem como fundamentos e
objetivos o desenvolvimento da p€,sca, do pescador aftesanal e de suas
comunidades, estimulando a organizaç:ão cooperativa e associativa, a recuperação
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e preseruação dos ecossisfemas e fomentando a pesquisa.

6. L Oliveira, Rafael Caruatho Rezende. Curso de Direito Administrativo . Método.

Edição do Kndle.

7. ! O gestor frcará adstrito ao diagnóstico e definição dos investimenÍos elencados

pel as com u n i d ad es pesgueffas.
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Para verificar a autenticidade desta có;pia, acesse o link
documento/U0ND)QEwMDY4XzAwtrtt)EwNDM 1 XzEwN

Assiinaturas clo documento

https://poúal.sgpe.sea.sc. gov. br/portal-externo/conferencia-
DQDQlwMiFflUlYoNlASREY= ou o site

Código para verifi caÇão: 3V47P9DF

Este documento foiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nõ datas indicadas:

GARLOS RENE ITIAGALHAES IUASCARENHAS (GpF: 038.XXX.543-XX) em 16t07t2021 às 14:47:59
Emüido por: "SGP-e', emitido em241Q7112020 - í3:44:58 evátido zrté24t07t2120- 13:zl4:58.
(Assinafura do sistema)

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-.externo e informe o processo SCC 00010435t2021e o código 3V47P9DF
ou aponte a câmera para o QR Code prresente nesta página para realizat a conferência.
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DESPACHO

Referência: SCG 1043512021
Assunto: Diligência no Projeto de Lei no 0016.9/2021
Origem: Casa Civil (CC)
lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr. Carlos Renê
Magalhães Mascarenhas, pelos próprios fundamentos, cuja ementa está assim lançada:

Ementa: Diligencia Projeto de Lei n'0016.912021. Cria o Programa de
lnfraestrutura Pesqueira no Estado de Santa Catarina, denominado 'lnova Pesca
SC' e dá outras providências. Competência conconente. Constitucionalidade
formal orgânica. Política pública. Constitucionalidade formal subjetiva. Tema 917.
Constitucionalidade material. Artigos 3" e 4". Mcio formal. Reserva de
Administração. Poder regulamentar. Fixação de prazo. Separação das Funções do
Estado. lncompati bilidade. Precedentes. Supremo Tribu nal Federal.

À consideração .

Florianópolis, datra da assinatura digital.

SÉRGIO LAGUNA PEREIRA
Procu rador-Geral Adju nto para Assuntos J uríd icos

Procu rador4hefe da Gonsu ltoria J urídica, desi gnadoi

l Ato no 156912021, publicado no Diário Oficialdo Estado no 21.562, de 14 de julho de 2021
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Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link
documento/U0ND)QEwMDY4)€AwMDEwNDM 1 XzEwN

Assinaturas clo documento

htttps://porta l. sg pe. sea. sc. gov. br/portal-externo/conferenci a-
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Códligo para verificação: UY06W5D5

Este documento foi assinado digitalmernte pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

J sÉRGp LAGUNA PERE|RA ern 16t}7t2021 às 14::24:gO
Emitido por: 'sGP-e', emitido em 13lo7ti201ï - 15:07:26 e válido até 13to712118 - 1s:07:26.
(Assinatura do sistema)

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal.-externo e informe o processo SCG 00010435t2O21e O código UY06WSD5
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta págirrapaÍarealizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

DESPACHO

Referência: SCC 1043512021
Assunto: Diligência no Projeto de Lei no O016.912021
Origem: Casa Civil (CC)
lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

í. Acolho o Parecer no 348121-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. Carlos Renê
Magalhães Mascarenhas.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL).

Florianópolis, data da assinatura digital

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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CórJigo para verificação: 3DZ9TOí8

Este documento foiassinado digitalmernte pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.l AL|SSON DE BOM DE SOUZA em 1610Tt2021 às í5:05:16
Emitido por: 'SGP-e", emiüdo em 30/03/2018 - i2:33:30 e vátido até301o3t2118 - t2:33:30.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sg pe.sea. sc. gov. br/porta l-extem o/conferencia-
docu mento/U0N D)€EwMDY4)€AwM DEwN DM 1 XzEwN Dtf,2€lwMj FfMO RaOVRPMT g= ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o' processo SCe 000í0435t2021e o código 3DZ9TOíg
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta páginapaÍarealizar a conferência.
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DEVoLuçÃo

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
fnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0016.912021 para o Senhor Deputado João Amin, para exarar relatório
conforme p'azo regimental.

Sala da Comissão, em 22 de julho de 2021

PALÂCIO BÂRRIGA.VERDË

Riia Douior Jorge Luz Fontes. 310 | Centro
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